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Ordre juridique et consensus 

U n e c o n c e p t i o n d é m o c r a t i q u e d u 
d ro i t n e p e u t p a s se c o n t e n t e r d e le 
p ré sen te r c o m m e u n o r d r e , d a n s les 
d e u x sens d e c o m m a n d e m e n t e t d ' o r 
d o n n a n c e m e n t , m a i s auss i c o m m e u n 
o r d r e accep té p a r c e u x a u x q u e l s il 
s ' ad resse ; U doi t a v o i r u n e f o r c e c o n 
v a i n c a n t e q u i e n m o n t r e le c a r a c t è r e 
jus te , équ i t ab le , r a i s o n n a b l e , o p p o r t u n . 
L ' o r d r e j u r i d i q u e s e r a c o n s i d é r é c o m m e 
légi t ime, d a n s la m e s u r e o ù la s o u r c e 
d o n t il é m a n e susc i te l ' obé i s sance . M a i s 
il f au t e n o u t r e q u e l ' app l i ca t ion q u i e n 
est fai te, d a n s c h a q u e cas pa r t i cu l i e r , v ise 
à fa i re a d m e t t r e la déc i s ion p a r c e u x 
a u x q u e l s elle s ' ad res se , e t q u i p e u v e n t 
va r i e r s e lon les d i v e r s s y s t è m e s j u r i 
d iques . D a n s n o t r e d ro i t , il i n c o m b e a u 
légis la teur de vei l ler à la c o h é r e n c e de 
l ' ensemble , m a i s e n c o r e p lu s a u j u g e 
c h a r g é de t r a n c h e r les con f l i t s e t p a r là 
de dé l imi te r e t d e h i é r a r c h i s e r les n o r 
m e s app l i cab le s a u cas d ' e spèce . C ' e s t 
grâce à cet e f f o r t v e r s p l u s d e c la r té et de 
c o h é r e n c e , q u e l ' o r d r e j u r i d i q u e se 
t r a n s f o r m e av ec le t e m p s e n u n s y s t è m e 
de dro i t , d o n t l ' é l ab o ra t i on est c o n f i é e , 
chez n o u s , à la C o u r d e ca s sa t i on , a idée 
pa r la d o c t r i n e . 

Il a r r ive , m a i s c 'es t p lu tô t r a r e , q u e le 
s e n s ind i scu té des t e r m e s d e la loi e t u n e 
s imple o p é r a t i o n de d é d u c t i o n p e r m e t 
tent de passe r d e la n o r m e app l i cab l e à la 
déc is ion d u ca s d ' e spèce . M a i s b i e n p l u s 
s o u v e n t , u n e i n t e r p r é t a t i o n des tex tes est 
i nd i spensab le . C h a c u n e d e s par t i es p r o 
p o s a n t u n e i n t e r p r é t a t i o n f a v o r a b l e à ses 
intérêts , le j u g e cho i s i r a cel le q u i p e u t 
s ' a p p u y e r s u r l ' a r g u m e n t a t i o n la p lus 
for te , celle q u i fe ra t r i o m p h e r l ' u n e o u 
l ' au t re v a l e u r . L a v a l e u r p r o p r e a u d ro i t 
est celle de la s écu r i t é j u r i d i q u e , q u a n d 
la so lu t ion a d o p t é e s ' i n t èg re s a n s d is tor 
s ion d a n s l ' o rd re j u r i d i q u e : ce s e ra le 
respec t des p r é c é d e n t s , l 'égal i té d e v a n t la 
loi, la jus t i ce c o m m e régu la r i t é , c o m m e 
impîir t ial i té , c o m m e re je t de l ' a rb i t r a i re . 
M a i s a u r e spec t de l ' o rd re p e u t s ' o p p o s e r 
l ' équi té , l ' acceptabi l i té d e la déc i s ion 
c o n f o r m e a u x a sp i r a t i ons et à l ' in térê t du 
mi l i eu , de la c o m m u n a u t é , où elle 
d e v i e n d r a u n é l é m e n t d e l ' o r d r e ju r i 
d ique . C 'es t à la conc i l i a t ion de ces d e u x 
ex igences , s o u v e n t c o n c o r d a n t e s , m a i s 
pa r fo i s o p p o s é e s , q u e t e n d r a la l og ique 
j u r i d i q u e , et ceci que l q u e soit le s y s t è m e 
de d ro i t e n v i s a g é . C e q u i va r i e , c 'es t 
l ' aud i to i re o u les aud i to i r e s qu ' i l y a l ieu 
de p e r s u a d e r : t an tô t ce s o n t les pa r t i es et 
l ' op in ion p u b l i q u e éc la i rée , t an tô t ce 
s o n t les i n s t ances s u p é r i e u r e s o u les 
jur is tes c o m p é t e n t s , t an tô t c 'es t le p o u 
voir législatif , t an tô t ce s e r o n t les E ta t s 
in téressés o u l ' o p i n i o n p u b l i q u e i n t e r n a 
t iona le . La c o n n a i s s a n c e de l ' aud i to i r e 
q u e le j u g e s ' e f f o r c e d e c o n v a i n c r e p a r 

s o n a r g u m e n t a t i o n cons t i t ue u n é l é m e n t 
essent ie l p o u r la c o m p r é h e n s i o n de la 
l og ique jud ic ia i r e . 

P o u r é p r o u v e r la généra l i t é de ce t te 
t hè se , e x a m i n o n s s o m m a i r e m e n t la m a 
n iè re d o n t le respec t d e l ' o rd re j u r i d i q u e 
et la r e c h e r c h e d u c o n s e n s u s se m a n i f e s 
ten t d a n s t ro is s y s t è m e s d e d ro i t auss i 
d i f f é r e n t s q u e poss ib le ; le d ro i t j u i f , la 
common law a n g l o  a m é r i c a i n e et le d ro i t 
issu d e la r é v o l u t i o n f r ança i se . 

Le d ro i t ju i f a été , se lon la t r ad i t i on , 
révé lé pa r D i e u à M o ï s e d a n s les c i n q 
l iv res d e la Loi (le Pentateuqué). C o m m e 
il é m a n e d ' u n D i e u ju s t e e t mi sé r i co r 
d i e u x , il est c ensé ê t re pa r fa i t , d o n c 
ina l té rab le : « E t m a i n t e n a n t , I s raë l , 
é c o u t e les p r é c e p t e s et les s e n t e n c e s 
q u e j e v o u s e n s e i g n e p o u r les m e t t r e e n 
p r a t i q u e , a f in q u e v o u s viviez et q u e 
v o u s en t r iez p o u r le pos séde r d a n s le 
p a y s q u e v o u s d o n n e J a h v é , le D ieu d e 
v o s pè res . 'Vous n ' a j o u t e r e z rien à la 
c h o s e q u e j e v o u s c o m m a n d e et v o u s 
n ' e n r e t r a n c h e r e z r i en , e n o b s e r v a n t les 
c o m m a n d e m e n t s de J a h v é , v o t r e D i e u , 
q u e j e v o u s c o m m a n d e » (Deutéronome, 
I V , 12, t rad . D h o r m e , éd . de la Pléiade) . 

Ce t e n s e m b l e de p récep tes , c e n s é 
i m m u a b l e , a u r a à s ' a p p l i q u e r , d a n s les 
d o m a i n e s les p lu s d ivers , à u n e c o m m u 
n a u t é na t iona le , q u i est auss i u n e c o m 
m u n a u t é re l ig ieuse , à t r ave r s 3 . 0 0 0 a n s 
d 'h i s to i r e , d a n s les c o n d i t i o n s géog ra 
p h i q u e s , po l i t iques , socia les et é c o n o r 
m i q u e s les p l u s var iées . A priori, ce t te 
idée para i t e x t r ê m e m e n t p a r a d o x a l e . 
P o u r t a n t la so lu t ion a é té t r o u v é e , e n 
c o m p l é t a n t la loi écr i te , celle de M o ï s e , 
pa r la loi o ra le , qu i n 'es t censée q u ' i n t e r 
p ré t e r la loi écr i te , et qu i n e serai t q u e la 
répé t i t ion de la loi écr i te , q u e D ieu a u r a i t 
d o n n é e à M o ï s e au m o n t S ina i en m ê m e 
t e m p s q u e la loi écr i te . C 'es t du m o i n s ce 
q u ' a f f i r m e la Michna, p r e m i è r e rédac
t ion , d a t a n t du I I ' s iècle de no t r e è re , de 
la loi o ra le (P i rkè A v o t , I, ! ) ( ! ) . Les 
c o m m e n t a i r e s de la Michna o n t é té 
pub l i é s d a n s le Talmud. pa les t in ien d u 
•V' siècle et b a b y l o n i e n d u "Vr. N o t o n s , à 
ce p r o p o s , q u e les t a l m u d i s t e s dist in
g u e n t c l a i r e m e n t l ' i n t e rp ré t a t ion f idèle à 
la let tre d u texte , le « d r a c h », de 
l ' i n t e rp ré t a t i on j u r i d i q u e v i san t à f o r m u 

(1) Cf. à ce propos Ch. Perelman, « La Bible et 
son interprétaiion juridique par les talmudistes ». 
Tradiiion , orale ei écrite, actes du colloque de 
Louvain. 1975. publications de l'Institutum lu-
daicum. pp. 42-52. Voy. aussi H. Cohn, Jewish 
law in ancien! and modem Israël. Ktav publ-, 
N e w York. 1971. 

1er u n e règle d e d ro i t accep tab le , le 
« p c h a t ». 

Ce t te d e r n i è r e n e cons is te n u l l e m e n t 
d a n s la r e c h e r c h e de la volor i té d u 
légis la teur , fût i l d iv in . Cec i est c o n f i r m é 
d a n s u n p a s s a g e b i e n c o n n u d u Talmud 
b a b y l o n i e n (Baba Metz ia , 59, b). A 
l ' o c c a s i o n d ' u n e c o n t r o v e r s e c o n c e r n a n t 
u n f o u r r i tue l , R . El iézer , pa rce q u e seul 
d e s o n avis , p r e n d D i e u à t é m o i n d e ce 
q u e s o n i n t e r p r é t a t i o n est c o n f o r m e à la 
v o l o n t é d i v i n e . D i e u se m a n i f e s t e pa r 
d e s mi r ac l e s , q u i s o n t t o u s r écusé s pa r la 
m a j o r i t é . E n f i n , u n e vo ix céleste se fait 
e n t e n d r e q u i d o n n e r a i son à R. E h é z e r . 
Là des sus , le R. J o s u é , po r t e pa ro l e d e la 
m a j o r i t é , c i t an t le ve r se t d u Deutéro
nome, X X X , 12 (« la T h o r a ne se s i tue . 
p a s d a n s les c i eux »). c o m m e n t e : 
« Q u ' e s t  c e à d i re ? Ce la s igni f ie q u e la 
T h o r a a dé j à é té d o n n é e a u S ina ï et q u e 
n o u s n e n o u s fions p a s à u n e vo ix 
cé les te , ca r la T h o r a a d é j à prescr i t a u 
m o n t S ina i (Exode, X X I l l , 2), q u e c 'es t 
d ' a p r è s la m a j o r i t é q u e l ' on inf léchi t la 
loi » (2). 

iLa m a j o r i t é d o n t il s 'agi t e n l ' occu r 
r e n c e n ' e s t n u l l e m e n t u n e m a j o r i t é 
p o p u l a i r e , ca r l ' on n e p r e n d e n c o n s i d é 
r a t ion q u e l ' av is d e s t a l m u d i s t e s c o m p é 
ten ts et s o u m i s à la Loi . Or , se lon u n 
a u t r e pa s sage du Talmud ( E r u b i n , 13) 
les i n t e r p r é t a t i o n s au to r i sées , m ê m e si 
e l les s o n t d i a m é t r a l e m e n t opposées , 
e x p r i m e n t t ou t e s la p a r o l e d u D i e u 
v i v a n t . M a i s o n t r o u v e , d a n s le Talmud, 
des i nd i ca t i ons s u r les au to r i t é s qu ' i l y a 
l ieu d e s u i v r e e n cas de d é s a c c o r d , et les 
i n t e r p r é t a t i o n s t r a d i t i o n n e l l e m e n t a d m i 
ses d e la loi j u i v e o n t é té r é u n i e s d a n s 
q u a t r e cod i f i ca t ions , s ' é t a l an t du X P a u 
X V I ' s iècle. 

A l ' é p o q u e p o s t t a l m u d i q u e , q u a n d u n 
r a b b i n est c o n s u l t é s u r u n e ques t ion de 
d ro i t t a lmud iq 'ue , si la r é p o n s e f o u r n i e 
p a r la t r ad i t i on le sat isfai t , il n 'hés i te pas 
à l ' a d o p t e r . M a i s q u a n d la loi s e m b l e 
p r é s e n t e r u n e l a c u n e , o u q u a n d , p o u r 
l ' u n e o u l ' au t r e r a i son , la r é p o n s e n e 
pa ra î t p a s sa t i s fa i san te , il a u r a p o u r 
t âche d e s o u m e t t r e la q u e s t i o n à l ' u n e 
d e s g r a n d e s a u t o r i t é s de l ' époque . E n 
e f fe t , u n e règle t r ad i t i onne l l e n e p e u t 
ê t re m o d i f i é e q u e p a r u n t a l m u d i s t e d o n t 
l ' au to r i t é m o r a l e p r é v a u t « e n sagesse e t 
e n n o m b r e », c 'es t àd i re pa r s o n au to 
ri té m o r a l e et p a r le n o m b r e d e ses 
adep te s . C ' e s t a insi q u e la doc t r ine , la 
« h a l a k h a », a é té ac tua l i sée g râce à 
l ' i m m e n s e l i t t é ra tu re des respoiisa. des 
r é p o n s e s f o u r n i e s p e n d a n t p r è s de 15 
s iècles a u x q u e s t i o n s dé l ica tes par les 
s a v a n t s les p l u s r é p u t é s . L ' Ins t i tu t de 
d ro i t j u i f de l ' U n i v e r s i t é h é b r a ï q u e de 
J é r u s a l e m p o s s è d e d a n s ses a r ch ive s 
3 0 0 . 0 0 0 responsa é m a n a n t des r a b b i n s 

(2) Cf. m o n livre. Logique juridique. Dalloz. 
1976. 2* éd.. 1979. § 80. 
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les p lus r é p u t é s de t o u s les p a y s o ù 
v é c u r e n t des c o m m u n a u t é s j u ive s . 

P o u r m o d i f i e r u n e règle t r ad i t ion 
nelle, il fallait d o n c q u ' u n r a b b i n c o n 
sul té pe rço ive qu ' e l l e n e f o u r n i t p a s d e 
r éponse a d é q u a t e . C e se ra le rô le de 
l ' au tor i té t a l m u d i q u e saisie de d o n n e r la 
r éponse qu i d e v r a pa ra î t r e à la fois 
o r t h o d o x e et accep tab le . 

Le d e u x i è m e e x e m p l e , t o u t d i f f é r e n t , 
est celui de la common law, telle qu 'e l l e 
f o n c t i o n n e d a n s le m o n d e a n g l o - a m é r i 
ca in . Celle-ci ne résul te p a s d ' u n e 
q u e l c o n q u e légis la t ion, h u m a i n e o u di
v ine , m a i s s e m b l e , tel u n d ro i t n a t u r e l 
ou r a t ionne l , ê t re l ' exp re s s ion d u sens 
na tu re l d e jus t i ce inatural justice) d ' u n e 
c o m m u n a u t é v ivan t e . C e son t les déci
s ions d e jus t ice , recuei l l ies dés le X I I I ' 
siècle, qu i c o n s t i t u e n t la m e i l l e u r e 
p r e u v e de l ' ex i s t ence de la common law. 
C o m m e le di t B lacks tone , d a n s ses 
Commentaires, les j u g e s s o n t les dépos i 
taires de la loi, des o r ac l e s v ivan t s , q u i 
do iven t déc ide r d a n s t ous les cas d o u 
teux, et q u i s o n t liés p a r le s e r m e n t de 
déc ider se lon la loi d u pays . L e u r s 
déc is ions c o n s t i t u e n t la p r e u v e la p lu s 
au to r i sée q u i pu i s se ê t re d o n n é e de 
l ' ex is tence de telle o u telle c o u t u m e , q u i 
cons t i t ue u n e par t ie d e la common law 
(3). 

C e s déc i s ions s e r v e n t d e base à ce q u i 
est qua l i f i é de case-law et q u e le j u r i s t e 
a m é r i c a i n K. L l e w e l l y n dé f in i t de la 
f a ç o n s u i v a n t e : « Case-law est le d ro i t 
q u e l 'on t r o u v e d a n s d e s cas d ' e s p è c e q u i 
o n t été c o n s i g n é s pa r des j u g e s lo rs de la 
so lu t ion de litiges par t icu l ie rs . . . Les 
géné ra l i sa t ions c o n t e n u e s d a n s , o u cons 
t ru i tes su r , des déc i s i ons an t é r i eu re s , 
q u a n d elles s e r v e n t de n o r m e s p o u r la 
so lu t ion d e litiges u l t é r i eu r s , c r é e n t u n 
s y s t è m e légal d e p r é c é d e n t » (4). 

Les règles expl ic i tes (ou impl ic i tes ) 
f o u r n i e s pa r les déc i s ions de jus t i ce 
a n t é r i e u r e s s e r v e n t de p r é c é d e n t s p o u r 
les cas ac tuels . Le j u g e saisi d ' u n litige 
n 'es t pas ob l igé de s ' en teni r à la let t re d e 
la déc is ion a n t é r i e u r e : c 'es t à lu i d e 
f o r m u l e r la ratio decidendi d u cas q u i 
sert de p r é c é d e n t , e n r e s t r e i g n a n t g râce à 
u n e d i s t inc t ion , o u e n é t e n d a n t pa r 
ana log ie , la p o r t é e d e la règle . Ce t te 
la t i tude q u i lui est a c c o r d é e , lui p e r m e t 
de faire é v o l u e r le dro i t et d e l ' adap te r 
aux beso ins (5). 

(3) Cf. W. Blackstone. Commenmries. 1. 69, 
Oxford. Clarendon Press. 2* éd.. 1766. cité par Z. 
Chaffee. Jr.; « Do judges make or discover 
law ? ». Proceedings of ihe American philosophi-
cal Society, vol. 91, n" 5. 1947, pp. 405-420. 

(4) Voy. Encvclopedia of ihe social sciences. 
N e w York. 1930. vol. III, p. 249 (v* « C a s e -
law »). 

(5) Cf. J. Slone. Légal sysiem and lawyer's 
reasimings. London, Stevens, 1964, pp. 229-234. 

Q u a n d les j u g e s d e la common law 
s ' en t ena i en t s t r i c t emen t a u x p r é c é d e n t s 
(stare decisis). s a n s t rop se p r é o c c u p e r 
des c o n s é q u e n c e s , la par t ie lésée n ' ava i t 
d ' a u t r e r e c o u r s q u e le p o u v o i r roya l . 
C 'es t a ins i q u e f u t ins t i tuée la Chancery 
Court, é g a l e m e n t appe lée Equity Court, 
t r i buna l d ' équ i t é , q u i s 'es t d é v e l o p p é e 
dès le X V ' siècle p o u r p o r t e r r e m è d e à 
u n e app l i ca t ion t r o p r ig ide de la common 
law. D e là, à cô té de la common law. a 
été i n s t a u r é u n s y s t è m e para l lè le , f o n d é 
s u r l ' équi té , q u i a été i n t ég ré avec la 
common law a u X I X ' s iècle. 

A v e c le t r i o m p h e d u p a r l e m e n t a 
r i s m e , au X V I I ' siècle, le p o u v o i r 
législatif in te rv in t de p lu s e n p lu s s o u 
v e n t p o u r c o m p l é t e r la common law e t 
pa r fo i s p o u r la m o d i f i e r . Les j u g e s d e la 
common law o n t v u d a n s les lois a insi 
p r o m u l g u é e s , les siaïuies, a u x q u e l s il 
é ta ien t ob l igés de se s o u m e t t r e , u n 
e m p i é t e m e n t in to lé rab le d u p o u v o i r 
roya l , d ' a b o r d , du p o u v o i r p a r l e m e n 
ta i re ensu i t e , e t ils y o n t résisté t an t qu ' i l s 
o n t p u p a r u n e i n t e rp ré t a t i on des siaïutes 
auss i res t r ic t ive q u e poss ible . 

La fiction d ' u n d ro i t p r éex i s t an t au 
p o u v o i r po l i t ique q u i l ' app l ique e t le 
s a n c t i o n n e p o u v a i t ê t re d é f e n d u e auss i 
l o n g t e m p s qu ' i l n ' y avai t q u ' u n e C o u r 
s u p r ê m e , la C h a m b r e des lo rds , p o u r e n 
f o r m u l e r les règles e n d e r n i è r e ins tance . 
M a i s cet te fiction a dû ê t re a b a n d o n n é e 
q u a n d les co lon i e s b r i t a n n i q u e s , o ù la 
common law était appl icable , son t d e v e 
n u e s i n d é p e n d a n t e s . A u x E ta t s -Un i s , les 
t r i b u n a u x de c h a q u e Etat ainsi q u e les 
t r i b u n a u x f é d é r a u x , qu i a p p l i q u a i e n t la 
common law, p o u v a i e n t r e n d r e des 
j u g e m e n t s d i f f é ren t s s u r la m ê m e m a 
tière. Fallait-U q u e la C o u r s u p r ê m e d e s 
E t a t s - U n i s se c h a r g e d ' u n i f i e r la common 
law ? C 'é ta i t l ' op in ion d u j u g e S tory , de 
la C o u r s u p r ê m e , d a n s u n e déc i s ion 
f a m e u s e (Swi f t v. T y s o n , 1^, Peters 
reports, I, 1842). M a i s cet te ob l iga t ion 
d ' u n i f i e r la common law au ra i t i m p o s é 
u n e c h a r g e i n s u p p o r t a b l e a u x t r i b u n a u x 
f é d é r a u x et s u r t o u t à la C o u r s u p r ê m e 
d e s E t a t s -Un i s . Elle était d ' a i l l eurs e n 
o p p o s i t i o n avec la c o n c e p t i o n posi t iv is te 
d u d ro i t , q u i f u t celle de J o h n C h i p m a n 
G r a y et s u r t o u t d u j u g e Ol iver 'Wendel l 
H o l m e s , se lon lesquels le d ro i t est 
t o u j o u r s l ' exp res s ion d e la vo lon t é d ' u n e 
au to r i t é c o m p é t e n t e . C 'es t ce q u e le j u g e 
H o l m e s a dit t rès c l a i r e m e n t d a n s le 
cé l èb re a r r ê t Black a n d w h i t e t ax icab C° 
V, B r o w n a n d y e l l o w tax icab C° (276, 
United States reports. 1928, 
pp . 5 3 3 - 5 3 4 ) ; « L a w is a w o r d u sed 
w i t h d i f f é r en t m e a n i n g s , b u t l a w in the 
s ensé in w h i c h c o u r t s speak of it t o d a y 
d o e s n o t exist w i t h o u t s o m e def in i t e 
a u t h o r i t y b e h i n d it. T h e c o m m o n l a w . 
so far as it is e n f o r c e d in a staie. w h e t h e r 
ca l led c o m m o n l a w or not . is no t the 
c o m m o n l a w genera l ly bu t the l a w of 
that State exis t ing b y the au tho r i t y of 
t ha t Sta te w i t h o u t r e g a r d to w h a t it m a y 

h a v e b e e n in E n g l a n d o r a n y w h e r e 
else ». 

Il n ' y a q u ' u n pet i t pas d e cet te 
f o r m u l a t i o n à cel le du j u g e B r a n d e i s 
d a n s l ' a r rê t E r i c r a i l road C v . T o m p k i n s 
(1938) , o ù il a f f i r m e : « E x c e p t in 
ma t t e r s g o v e r n e d b y the fédéra l Cons t i 
t u t i o n o r by acts o f C o n g r e s s , the l a w b 
be app l i ed in a n y case is t h e l a w of t h e 
State. A n d w h e t h e r the l a w of t h e State 
shal l be d e c l a r e d by its légis la ture in a 
State o r by its h ighes t c o u r t in a déc i s ion 
is n o t a m a t t e r of f édé ra l c o n c e r n . T h e r e 
is n o fédéra l g ê n e r a i c o m m o n l a w ». 

Ce t te mul t ip l ic i t é d ' i n t e r p r é t a t i o n s d e 
la common law p r é s e n t a n t des i n c o n v é 
n ien t s i ndén i ab l e s , s u r t o u t e n d ro i t 
c o m m e r c i a l , les au to r i t é s a m é r i c a i n e s 
o n t é l a b o r é des cod i f i ca t i ons de la 
common law, d a n s l ' un o u l ' au t r e 
d o m a i n e , c o n n u e s s o u s le n o m d e 
resiatement. q u i f u r e n t i m p o s é e s p a r le 
C o n g r è s e n t an t q u e loi fédéra le . 

O n perço i t ainsi à l ' œ u v r e , t an t e n 
A n g l e t e r r e q u ' a u x E t a t s -Un i s , u n p ro 
cessus o p p o s é à ce lu i q u e l ' on o b s e r v e e n 
d ro i t c o n t i n e n t a l : c 'es t l ' exécut i f ou le 
législatif q u i in t e rv ien t p o u r r e n d r e 
s o c i a l e m e n t accep tab l e u n s y s t è m e d e 
d ro i t f o n d é s u r des p r é c é d e n t s jud ic ia i 
res , t r o p r ig ide p a r f o i s p o u r s ' adap te r 
a u x c h a n g e m e n t s pol i t iques , é c o n o 
m i q u e s et s o c i a u x . 

Le t ro i s i ème s y s t è m e j u r i d i q u e , r ep ré 
sen t é p a r le d ro i t f r a n ç a i s pos t é r i eu r à la 
r é v o l u t i o n de 1789, pose n e t t e m e n t le 
p r i m a t d u légis lat i f la loi e x p r i m a n t la 
v o l o n t é de la N a t i o n . D a n s ce s y s t è m e , 
a v e c le pa s sage d u t e m p s , n o u s cons t a 
t o n s u n a s s o u p l i s s e m e n t de la loi a l l an t 
de pa i r avec u n p o u v o i r a c c r u des j uges , 
qu i s ' e f f o r c e n t d e conci l ie r le respec t d e 
la loi a v e c s o n accep ta t ion p a r l ' o p i n i o n 
p u b l i q u e écla i rée . 

Le déc re t d u 16-24 a o û t 1790 s u r 
l ' o rgan i sa t ion jud ic i a i r e inst i tuai t u n 
r é f é r é généra l à l ' i n ten t ion de l ' e n s e m b l e 
des t r i b u n a u x , l eu r e n j o i g n a n t d e 
s ' ad res se r au c o r p s législatif « t ou t e s les 
fois qu ' i l s c r o i r o n t nécessa i re , soit d ' in 
t e rp ré t e r u n e loi. soit d ' e n faire u n e 
n o u v e l l e ». Cet te so lu t i on s ' é t an t avé r ée 
t rès peu p r a t i que , q u e l q u e s a n n é e s p lu s 
ta rd le C o d e N a p o l é o n acc ro î t le p o u v o i r 
des j uges , e n i n s t a u r a n t l 'ob l iga t ion de 
j u g e r , d o n c , s'U y a l ieu, d ' i n t e rp ré t e r la 
loi, p a r s o n ar t ic le 4, se lon lequel « le 
j u g e q u i r e f u s e r a de j u g e r , s o u s p ré tex te 
de s i lence , de l ' obscu r i t é o u d e l ' insuff i 
s a n c e de la loi, p o u r r a ê t re p o u r s u i v i 
c o m m e c o u p a b l e de dén i d e jus t ice » (6). 

(6) Cf. à ce propos l'excellent article de Ch. 
Huberlant. « Les mécanismes institués pour 
combler les lacunes de la loi », Le problème des 
lacunes en droit. Bruxelles, Bruylant, 1968, 
pp. 31-66. 



Le j u g e est d o n c ob l igé d ' i n t e r p r é t e r 
q u a n d , d a n s le litige q u i lui est s o u m i s , le 
s y s t è m e de d ro i t qu ' i l doi t a p p l i q u e r , 
con t i en t u n e l a c u n e , u n e a n t i n o m i e o u 
u n e a m b i g u ï t é . M a i s l ' école d e l ' exégèse , 
q u i t r i o m p h e e n t r e 1830 et 1880, i m p o s e 
d e u x l imi tes à s o n p o u v o i r d ' i n t e r p r é t a 
t ion . La p r e m i è r e c o n c e r n e « le texte 
clair » q u i n e p e u t ê t r e i n t e rp r é t é : 
inierpretatio cessai in Claris. La 
d e u x i è m e c o n c e r n e la s o u m i s s i o n c o m 
plète d u j u g e a u tex te légal . C o m m e le 
di t M o u r l o n , d a n s ses Répétitions écrites 
sur le Code civil ( 1 8 4 6 ) : « u n b o n 
mag i s t r a t h u m i l i e sa r a i son d e v a n t celle 
de la loi , c a r il est ins t i tué p o u r j u g e r 
se lon elle et n o n p o u r la j u g e r . R i e n n ' e s t 
a u - d e s s u s d e la loi et c 'es t p r é v a r i q u e r 
q u ' e n é l u d e r les d i spos i t ions , s o u s p ré 
texte q u e l ' équ i t é n a t u r e l l e y rés is te . E n 
j u r i s p r u d e n c e , il n ' y a pas , il n e p e u t y 
avo i r de r a i son p l u s r a i s o n n a b l e , 
d ' équ i t é p lus équ i t ab l e , q u e la r a i son o u 
l ' équ i té de la loi » (7). 

Q u e son t d e v e n u e s ces d e u x l imi tes 
p l u s d ' u n siècle p lu s t a rd ? 

La d o c t r i n e d u s e n s clair des textes a 
été e x a m i n é e avec so in p a r le d o y e n v a n 
de K e r c h o v e à la l u m i è r e d e la j u r i s p r u 
d e n c e d e la C o u r d e ca s sa t i on d e 
Be lg ique (8). Il c o n c l u t le 2' c h a p i t r e de 
s o n exce l l en te é t u d e p a r le § 5 d o n t 
l ' in t i tulé est s ignif icat i f : « L a r e c o n n a i s 
s ance d u ca rac t è re clair o u o b s c u r d ' u n 
texte i m p l i q u e t o u j o u r s u n e i n t e rp r é t a 
t ion au m o i n s impl ic i te de celui-ci ; elle 
n e sau ra i t d o n c f o u r n i r u n c r i t è re ap t e à 
d é t e r m i n e r si u n e telle i n t e r p r é t a t i o n est 
nécessa i re (ou légi t ime) o u n o n ». L a 
d é m o n s t r a t i o n c o n v a i n c a n t e d e cet te 
thèse pa r le d o y e n v a n de K e r c h o v e se 
t e r m i n e e n i n d i q u a n t q u e la d o c t r i n e d u 
sens clair des t ex tes r empl i t t ro i s f o n c 
t ions, de r égu l a t i on , de jus t i f i ca t ion et de 
d i s s imula t ion . 

M e s p r o p r e s ana lyses , s u r le m ê m e 
su je t , abou t i s sen t à u n e c o n c l u s i o n 
a n a l o g u e q u o i q u e celle-ci soit f o r m u l é e 
e n d ' au t r e s t e r m e s : « ... d i re q u e le texte 
est clair , c 'es t s o u l i g n e r le fai t q u e , e n 
l ' o c c u r r e n c e , il n ' e s t p a s d iscuté . A u lieu 
de tirer de la c la r té d ' u n texte la 
c o n s é q u e n c e qu' i l n ' e s t pas poss ib le , 
r a i s o n n a b l e m e n t , de n e p a s ê t re d ' a c c o r d 
avec sa s igni f ica t ion et sa por tée , c 'es t 
p lu tô t le c o n t r a i r e q u e n o u s p o u v o n s 
a f f i r m e r : c o m m e il n e fai t pas l 'ob je t 
d ' i n t e r p i é t a t i o n s d ive rgen te s et r a i s o n n a 
bles, o n le c o n s i d è r e c o m m e cla i r » (9). 

L ' a l f i r m a t i o n q u e le tex te est c lair , a u 
lieu d ' e m p ê c h e r le déba t , p e u t e n f o u r n i r 
la c o n c l u s i o n . 

(7) Cité par L. Husson, Nouvelles éludes sur la 
pensée juridique. Paris. Dalloz. 1974, p. 183. 

(8) D a n s le v o l u m e L 'inierpréiaiiim en droit. 
sous la direction de .VI. van de Kerchove, 
publications des Facultés universitaires Saint-
Louis, Bruxelles. 1978. pp. 13-50. 

(9) Ch. Perelman. Logique juridique. Paris. 
Dalloz, 1976, p. 36. 

Q u a n t à la règle f o r m u l é e pa r M o u r 
lon , p o u r l imi ter le p o u v o i r d ' i n t e rp r é t a 
tion d u j uge , elle a é té mi t igée , g râce à la 
t e c h n i q u e d ' a s s o u p l i s s e m e n t des t ex tes 
p r écon i sée , en 1904, pa r Ba l lo t -Beaupré , 
à l ' é p o q u e p r e m i e r p r é s iden t de la C o u r 
de cassa t ion de F r a n c e , d a n s s o n dis
c o u r s c é l é b r a n t le c en t ena i r e d u C o d e 
N a p o l é o n . Sous l ' i n f l uence de l 'école 
h i s t o r i que a l l e m a n d e , des t r a v a u x r e t e n -
tissemts de G é n y , des t e n d a n c e s soc io lo
g iques , d e la « j u r i s p r u d e n c e d e s inté
rê ts », o n a m a n i f e s t é , dès la fin d u X I X ' 
siècle, u n e ne t t e p r é f é r e n c e p o u r u n e 
i n t e rp ré t a t i on t é l éo log ique d u d ro i t , e n 
se r é f é r a n t à l ' espr i t d e la loi. et m ê m e à 
l 'espri t d u dro i t , c 'es t -à-di re a u x v a l e u r s 
q u e le légis la teur s 'est e f f o r c é de p ro t é 
ger . 

A p r è s les c r i m e s d e l ' é p o q u e hi t lé
rienne, o n a c h e r c h é , d a n s p l u s i e u r s 
pays e u r o p é e n s , à p ro t ége r les d ro i t s de 
l ' h o m m e , et m ê m e à l imi ter l ' a rb i t r a i r e 
d u légis la teur capab le , o n l 'a v u , de p i res 
in jus t ices . C 'es t a ins i q u e . e n A l l e m a g n e 
fédéra le , la C o u r cons t i t u t ionne l l e a r eçu 
le p o u v o i r de déc ide r si les déc i s ions 
jud ic ia i r e s et m ê m e les tex tes l égaux son t 
c o n f o r m e s n o n s e u l e m e n t à la loi, m a i s 
m ê m e a u droi t . A u j o u r d ' h u i , d a n s la 
p l u p a r t des pays civil isés le j u g e t ient 
c o m p t e n o n s e u l e m e n t de la loi, m a i s 
auss i des p r inc ipes g é n é r a u x d u d ro i t q u i 

1. — L o r s q u e la r é d a c t i o n d u Journal 
des Tribunaux m ' a d e m a n d é de p r é p a r e r 
u n e é t u d e à l ' occas ion de la c é l é b r a t i o n 
d e s o n c e n t i è m e a n n i v e r s a i r e , j e m e su is 
r é j o u i d e cet h o n n e u r et d u fait q u e des 
ju r i s tes a p p a r t e n a n t à la par t ie sep ten
t r iona le d e ce p a y s — èxpres s ion c h è r e 
au regre t t é J e a n Dal — pu i s sen t a ins i 
s ' associer à cet te fête de fami l le . 

D e v a n t t r o u v e r u n t h è m e q u e l q u e p e u 
fu tu r i s t e , j ' a i v o u l u p r o p o s e r u n ar t ic le 
o ù je p o u r r a i s e x p r i m e r m e s p r o f o n d e s 
i n q u i é m d e s d e v a n t la d é c a d e n c e de 
no t re E ta t de droi t , et en m ê m e t e m p s 
i n d i q u e r les vo ie s à su iv re p o u r sor t i r de 
l ' impasse . Il f au t en ef fe t ré tabl i r d a n s ce 
pays , à t o u t p r ix , la c o n f i a n c e e n la 
jus t ice . 

2. — L o r s q u ' o n par le de c o n f i a n c e en 
la jus t ice , il s ' avè re nécessa i re d e dé f in i r 
les d e u x n o t i o n s e m p l o y é e s . 

La confiance i m p l i q u e q u e l 'on se fie à 
q u e l q u ' u n , q u e l ' on a foi en q u e l q u ' u n 
p o u r q u e q u e l q u e c h o s e se réal ise d a n s 
u n délai r a i sonnab le . Ce q u e l q u e c h o s e 
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f o r m u l e n t , d e f a ç o n p l u s o u m o i n s 
lap ida i re , les c o n c e p t i o n s de la jus t i ce et 
d e l ' équ i t é v i v a n t e s d a n s la t r ad i t ion 
j u r i d i q u e de l 'Occ iden t . L 'ob l iga t ion 
d ' o b s e r v e r ces p r inc ipes , y c o m p r i s celui 
de l 'égal i té d e v a n t la loi, f o u r n i t u n e 
c e r t a i n e g a r a n t i e c o n t r e l ' in iqu i té e t 
l ' a rb i t r a i re . C e s p r i n c i p e s r e m p h s s e n t 
a c t u e l l e m e n t le rô le l o n g t e m p s d é v o l u 
a u d ro i t na tu re l . 

Le fait qu ' i l i n c o m b e a u x j u g e s d e les 
i n v o q u e r tient à n o s ins t i tu t ions . E n 
d ro i t j u i f c 'es t l ' au to r i t é d u s a v a n t 
t a lmud i s t e qu i est i n v o q u é e d a n s ce bu t . 
D a n s la common law. ce rô le i n c o m b e 
a u x equity courts, p u i s a u légis la teur . 

Que l l e q u e soit la s o u r c e r e c o n n u e d e 
l ' o r d r e j u r i d i q u e , c h a q u e s y s t è m e a 
i n v e n t é des r e m è d e s p e r m e t t a n t de r e n 
d r e les c o n s é q u e n c e s de s o n app l i ca t ion 
p l u s accep t ab l e s d a n s u n con t ex t e so
c i o - é c o n o m i q u e d o n n é . 

D a n s u n e é tude , p u b l i é e e n 1945, j ' a i 
p a r l é de l ' équ i t é c o m m e d ' u n e béqu i l l e 
de la jus t ice . J ' a i m e r a i s a j o u t e r au 
j o u r d ' h u i q u e c h a q u e o r d r e j u r i d i q u e 
secrè te des ins t i tu t ions q u i m e t t e n t a u 
po in t , g r â c e à la l og ique j u r i d i q u e , les 
i n s t r u m e n t s les p lu s ap t e s à r e n d r e le 
s y s t è m e accep tab le , p a r c e q u e jus te et 
équ i t ab l e . 

C h . PERELMAN. 

doi t e n o u t r e se réa l i se r avec u n ce r t a in 
« s é r i e u x ». s a n s e n t r a î n e r a u c u n e in jus 
tice. 

L a justice dé s igne d ' a b o r d t ou t ce q u i 
a U-ait au p o u v o i r jud ic i a i r e . El le exige 
auss i q u e les d ro i t s d e l ' h o m m e so ien t 
r e spec té s et q u e l ' au to r i t é p u b l i q u e , 
que l le qu 'e l l e soit ( p o u v o i r législatif et 
p o u v o i r exécut iO, se s o u m e t t e à la « ru le 
of l a w ». 

I. — N é c e s s i t é d e la c o n f i a n c e 
en la j u s t i c e 

3 . — Il n ' ex i s t e a u c u n c o r p s de l 'E ta t 
b é n é f i c i a n t d ' u n e telle c o n f i a n c e q u e le 
p o u v o i r jud ic ia i r e . Ceci n e p e u t être 
m i e u x i l lus t ré q u e p a r l ' au to r i t é d e chose 
j u g é e r e c o n n u e à t o u t e déc is ion j ud i 
c ia i re : res judicata pro verilate habelur. 
Ceci i m p l i q u e t r è s c l a i r e m e n t q u e la 
déc i s ion j u d i c i a i r e n ' e s ; pas la vér i té , 
m a i s qu ' e l l e do i t ê t re considérée c o m m e 
vra ie . O n v e u t e x p r i m e r pa r là q u e la 
p r é s o m p t i o n de vé r i t é doi t ê t re à la base 

La justice : 
Restaurer la confiance 
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de la c o n f i a n c e e n la jus t ice , p a r c e q u e 
l ' on es t ime à j u s t e t i tre q u e cet te 
c o n f i a n c e e n la jus t i ce est la p i e r r e 
a n g u l a i r e de n o t r e E ta t d e dro i t . 

4. — E n ou t r e , o n cons t a t e qu ' i l y a 
r a r e m e n t eu u n e e x p l o s i o n de p r o c è s 
telle q u e celle q u e l ' on c o n n a î t ac tuel le
m e n t . E n Belg ique , les s ta t i s t iques j u d i 
ciaires s o n t hé las p eu ut i l i sables p a r c e 
qu 'e l les son t pub l i ées avec u n r e t a r d de 5 
ans , s y m b o l e d u r e t a r d généra l ? 

L ' o n p e u t c e p e n d a n t a d m e t t r e q u e le 
n o m b r e d ' i n s t a n c e s a u g m e n t e e n v i r o n 
de 10 à 15 96 p a r an (1). Il y a p e u . le 
p rés iden t du t r i buna l d e p r e m i è r e ins
tance de Liège cons ta ta i t q u e , d a n s s o n 
a r r o n d i s s e m e n t , u n e p e r s o n n e s u r 13 
intentai t u n e a a i o n civile (2). E n F r a n c e , 
le n o m b r e d ' i n s t a n c e s civi les et c o m m e r 
ciales a a u g m e n t é d e 4 4 , 5 96 p e n d a n t la 
pé r iode 1 9 7 3 - 1 9 7 9 (3). 

E n bref , o n p e u t cons t a t e r q u e l ' on se 
t r o u v e face à u n « dél i re d e la p rocé 
d u r e » (4). M . Pey re f i t t e écr iva i t à jus te 
titre q u e « no t r e soc ié té se jud ic ia r i se » 
(5). 

5. — L ' o n p e u t é v i d e m m e n t r e l eve r 
tou te u n e sér ie d e f a c t e u r s f a v o r i s a n t 
cette « j ud i c i a r i s a t i on ». Pe r sonne l l e 
m e n t , j ' a p e r ç o i s 6 é l é m e n t s f o n d a m e n 
taux . 

a) L a pr i se de c o n s c i e n c e d u c i t o y e n a 
e u p o u r c o n s é q u e n c e q u e p l u s q u ' a u p a 
r a v a n t , g r âce à l ' e n s e i g n e m e n t e t à 
l ' i n f o r m a t i o n , il es t a u c o u r a n t de sa 
s i tua t ion j u r i d i q u e . Il c o i m a i t ses d ro i t s 
f o n d a m e n t a u x et dés i re les m e t t r e e n 
œ u v r e , le cas é c h é a n t , à l ' a ide d u j u g e . 

b) D a n s u n e v ie socia le d e p lu s en 
p lu s c o m p l e x e , le lég is la teur n ' e s t p lu s 
e n m e s u r e d ' i n t e r v e n i r à t e m p s et de 
m a n i è r e a d é q u a t e p o u r a p p o r t e r u n e 
so lu t ion législat ive à t ous les p r o b l è m e s . 
11 i n c o m b e dés lors au j u g e de c o m b l e r 
les l acunes . 

c) D e p u i s q u e l q u e s a n n é e s s o n t a p p a 
rus ce q u e l ' on qua l i f i é les « d i f f u s e 
r ights » q u i a p p a r t i e n n e n t à c h a c u n et à 
p e r s o n n e (6). Te l est n o t a m m e n t le cas 
du dro i t à la p r o t e a i o n d u c o n s o m m a 
teur e t d u d ro i t à la p r o t e c t i o n d u mi l i eu 
de vie ( e n v i r o n n e m e n t ) . Les i n d i v i d u s et 
les g r o u p e s se r é f u g i e n t a u p r è s d u j u g e 
p o u r ob ten i r cet te p ro t ec t i on . 

(1) J. Van Houlte ei E. Langerwerf, « Activi-
teiten van hoven en rechtbanken ». T.P.R.. 1977. 
p. 42. 

(2) Ann. Fac. dr Liège. 1981. p. 255. 
(3) A. Pevrefitte. Les chevaux du lac Ladoga. 

Paris. 1981, pp. 71-72. 
(4) M. Crozier. Le mal américain, Paris. 1980. 

pp. 227 et s. 
(5) Op. cil., p. 19. 
(6) MM. Cappelletti et B. Garth, Access lo 

justice. Milan-.A.lphen-aan-Rijn. 1978. vol. I. li
vre I. p. 18. 

d) Le p r o g r è s t e c h n i q u e et le déve lop 
p e m e n t d e la m a i n m i s e d e l 'E ta t o n t 
o p p r i m é le c i toyen . C 'es t à n o u v e a u la 
j u r i s p r u d e n c e q u i a é levé la « p r i v a c y » 
a u n i v e a u d ' u n p r i n c i p e j u r i d i q u e (7) et a 
a p p l i q u é les p r inc ipes g é n é r a u x d ' u n e 
b o n n e a d m i n i s t r a t i o n p o u r con t rô l e r 
t ous les actes des au to r i t é s p u b l i q u e s . 

e) Les soc io logues d u d ro i t e s t i m e n t 
q u e le n o m b r e relatif d ' avoca t s et la 
p r o p o r t i o n d e p e r s o n n e s h a b i t a n t d a n s la 
m ê m e c o m m u n e (c 'es t -à-dire les a u t o c h 
tones ) e x e r c e n t u n e i n f l u e n c e cons idé ra 
ble s u r le n o m b r e de p r o c è s (« l i t igat ion 
ra te ») (8). 

P l u s il y a d ' avoca t s , p lu s il y a de 
p r o c è s : il s ' ag i t là d ' u n e f o r m e de 
s u r c o n s o m m a t i o n j u r i d i q u e . M o i n s il y 
a d ' a u t o c h t o n e s — ce qu i est u n e 
t e n d a n c e d a n s n o t r e socié té — p lus il y a 
d e p r o c è s . 

J) Il ex is te e n f i n u n e expf ica t ion so
ciale. D a n s u n e socié té o ù l 'agress ivi té et 
l ' anx ié té a u g m e n t e n t , où l ' absence d ' e f 
f o r t et d e sens d u d e v o i r c iv ique s o n t 
e n c o u r a g é s p a r les i m a g e s d e té lévis ion 
(par e x e m p l e , les de s t ruc t i ons de b iens , 
l ' o c c u p a t i o n illégale d e m a i s o n s n o n 
louées et d e cen t ra les nuc léa i res ) , o ù la 
cr ise é c o n o m i q u e f r a p p e et p r o v o q u e u n 
g r a n d n o m b r e d e faillites, o ù l ' absence 
d ' équ i l i b r e p s y c h i q u e et la « déstabi l isa
t ion » p r e n n e n t le des sus (par e x e m p l e , 
la d é l i n q u a n c e j u v é n i l e e t l ' a u g m e n t a 
t ion d u n o m b r e de d ivorces) , le j u g e doi t 
de p lu s e n p lus i n t e rven i r c o m m e 
« a rb i t r e d a n s u n j e u r u d e » (9). 

T o u s ces f ac t eu r s o n t i n d u b i t a b l e m e n t 
c o n t r i b u é à l ' exp los ion d u n o m b r e de 
p rocès . 

II. — L a c o n f i a n c e 
en la j u s t i c e d i s p a r a i t 

6 . — A p r e m i è r e v u e , o n serai t t en t é 
d e c o n s i d é r e r q u e l ' a u g m e n t a t i o n d u 
n o m b r e de p r o c è s est u n e p r e u v e de 
c o n f i a n c e e n la jus t ice . 

Il exis te e n e f fe t u n e c o n f i a n c e sécu
laire r é s e r v é e au j u g e , c o n s i d é r é c o m m e 
le d e r n i e r bas t ion d a n s u n Eta t de d ro i t : 
« O u i , il y a e n c o r e d e s j u g e s à Ber l in » 
(10). 

(7) Cass.. 7 mars 1975, Pas.. 1975. I. 692; 
R.W, 1974-1975. col. 2335. L.P. Suetens. 
« ."Mgemene rechtsbeginseleii en algemene begin-
selen van behoorlijk bestuur in het Belgisch 
administratief recht ». Tijds. v. besiuursv... 1970. 
pp. 379 et s. 

(8) Cf. à ce sujet : J. Van Houtte et E. 
Langerwerf, « Een verklaringsmodel voor de 
verschiUen in procesvoeringsratio van de burger-
lijke rechtbanken van eerste aanleg ». Tiids. v. 
soc. wei.. 1979, pp. 74 et s. 

(9) Cette expression est utilisée par T. Koop-
mans. « Ruw spel en zijn spelregels ». Rechisge-

! leerd magazijn Themis. 1981. pp. 141 et s. 
I (\0) . \ndrieux. Le meunier de Sanssuuci. 

A u con t r a i r e , l o r s q u e la c o n f i a n c e e n 
la jus t ice n ' ex i s t e p lus , c 'es t la fin 
dé f in i t ive d e l 'E ta t d e d ro i t . R i e n n ' e s t e n 
ef fe t ressent i d e m a n i è r e p l u s a i g u ë q u e 
l ' in jus t ice , a fortiori l o r s q u e cet te de r 
n iè re est c r é é e pa r l ' appare i l j ud i c i a i r e . 
C ' e s t à j u s t e t i t re q u e le min i s t è r e d e la 
Jus t ice p e u t ê t re c o n s i d é r é c o m m e « le 
seul m i n i s t è r e q u i p o r t e le n o m d ' u n e 
v e r t u » ( 11 ). 

A u x Pays -Bas , il a é té é t a b h à pa r t i r 
d ' u n e e n q u ê t e q u e 4 0 à 50 96 des 
p e r s o n n e s i n t e r r o g é e s e s t ima ien t q u e le 
j u g e p é n a l s t a tue a v e c d e u x m e s u r e s 
(12). Le r é su l t a t d e l ' e n q u ê t e d e S o f r e s 
étai t e n c o r e p l u s c a t a s t r o p h i q u e en 
F r a n c e , en 1977 (13). 

O n p o u r r a i t b i e n s û r fa i re o b s e r v e r 
q u e le « s c o r e » d u p o u v o i r j ud i c i a i r e est 
e n c o r e m e i l l e u r q u e ce lu i des au t r e s 
p o u v o i r s . A ins i , la S u p r ê m e C o u r t et les 
Fédéra l C o u r t s , a u x E t a t s -Un i s , ob te 
n a i e n t r e s p e c t i v e m e n t 36 96 e t 29 96 
c o n t r e 27 96 e t 33 96 p o u r le p o u v o i r 
exécu t i f et le P a r l e m e n t (14). Ceci m e 
pa ra i t u n e m a i g r e c o n s o l a t i o n au mi l ieu 
d e la d é v a l u a t i o n géné ra l e de n o s 
ins t i tu t ions . 

Il est é v i d e n t que , d a n s no t r e pays , la 
m ê m e t e n d a n c e g é n é r a l e se m a n i f e s t e 
q u e d a n s les p a y s vo i s ins . 

III . — Les r a i s o n s du d é f a u t 
d e c o n f i a n c e en la j u s t i c e 

7. — Le d é f a u t d e c o n f i a n c e e n l a 
jus t ice est u n e q u e s t i o n t rès c o m p l e x e . 
Bien q u e l ' on pu i s se c o n s i d é r e r q u e cet te 
a b s e n c e d e c o n f i a n c e ait t o u j o u r s exis té 
d a n s u n e c e r t a i n e m e s u r e , l 'on doi t 
c e p e n d a n t r e c o n n a î t r e qu ' e l l e n ' a j a m a i s 
a t te in t u n tel d e g r é a u p a r a v a n t . 

R e c h e r c h e r les causes de ce p h é n o 
m è n e p e r m e t en m ê m e t e m p s de p o s e r 
u n d i agnos t i c et d ' i n d i q u e r les m o y e n s 
g râce a u x q u e l s la c o n f i a n c e p o u r r a ê t re 
ré tabl ie . 

8 . — Je va i s m ' e f f o r c e r d ' é t ab l i r u n e 
b r è v e liste d e s m o t i f s de cet te m é f i a n c e . 

a) Il r è g n e u n s e n t i m e n t de désagré 
m e n t à l ' éga rd d u d ro i t et de la jus t ice , 
d e p u i s des siècles. 

D é j à S h a k e s p e a r e écr ivai t ; « T h e first 
t h i n g w e do , let 's kUl ail the l a w y e r s » 
(Henri IV). 

P l u s p r è s d e n o u s , o n cons t a t e q u e le 
p r o c è s est u n m a l p a r c e q u e l ' on en sor t 
t o u j o u r s blessé et m e u r t r i ( 15). 

(11) A. Peyrefitte, op. cil., p. XVII. 
(12) A.J. Hoekema. Verirouven in de Justllie. 

Alphen-aan-den-Rijn. 1971. 
(13) Ann. Fac. dr. Liège. 1981. p. 221. 
(14) T.J. Feiter. Siaie Courts • a btue print for 

tlie future. 1978. 1. p. 31. 
(15) M. Storme. Rechispraak in opspraal(. 

Anvers, 1980. pp. 83 et s. 


